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PREIIEITIIR{ DO MUI\ICIPIO DE .ruNDIAI

DACRETO N".3I..8I5. DF, 05 DE SETNN{BRO DE2O22

I,TIIZ FERNANDO ¡\R.åNTES ]VLq,CH.{DO, PREFEITO DO MUNIÇÍPIO DA ILTNDIAI,

ESTADO DE SÄO PATTLO, NO USO DE SLT¡\S ATRIBIIIçÖES I,EGAIS
ESPECLII,MENTE AS QIIE T-,T.IE S.4O CONFERTDAS PEI,A I,EI N'969?, DE 13 DE
]]EZE]VIBRO DE 2021, ART. 4'.

CONSIDER,{NDO NECESSIDADE DE ABER]T]R.{ DE CREDITCI ADICIONAL STIPLENITNTAR POR

ANULAçAO DE DOTAçÁO PARA ATENDE1ì DESPESA COþI CARROS ESC,qLADORES DE ESCADA
PAR{ USO NAS TTNIDADES DE ENSINO ITUNDA]\'IENTAL (SC 780.71d) SEIVI INÍPAC'IO NAS L,M'IAS
CONTTDAS NA LDO E PPA . PROCESSO PI\ÍJ SËI I7,494/2022.
RtrF. SOLICTTAÇAÖ 1.484 - rrNmADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÂO

CONSIDERANDO NECESSID¡IDII DA ABERTUP-{ DE CRÉTJITO ADICIONAL SUPI,EIVIENTAR POR

i\NULAçÄO DE DOTi\ÇÃ.O PARA AIÏNDER DESPESA COM úANTiORRAS ACESSÍVErS pAR{ USO
NAS IJNIDADES ESCOL.ARES DE ENSINO FUNDAIVIEN'IAL SEM iIUPITCTO NAS IVIE?TS CONTIDAS
NA L.DO EPPA. PROCESSO P]VÍI SEI I"î.494/2A22.
REF. SOLTCTTAÇ.{ö 1.s02 . UNTDADE DE üESï'.4.O DE EDUCAç.EO

PEDÏDO

DECRE'I'Àr

R-EQUTSIÇÃO 780.818 REh,ÍANETAMENTO

EDUCAÇAO INFANTIL tr: ESC OLA INOVADORA
OUTROS SERV TERCEIROS.PESS OA .ruRÍDICA
PROPRL,\

R$

ART. 1" - FICA ÂBERTO NO ORçAIýÍENTO DO I{tr¡IICÍpIO, IJM CjRÉDITO ADICIONAT,
SUPLEMENTAR NO \&I.LOR DE R$ 3s2.2r9,L6 (TREæNTOS E CINQIIENTA E DOIS MIr, DTTZENTOS E
DEZENO VE REA rS E DEZES SaI$ CENTAVO S) NA(S) D OTA Çii O(ÕES):

13.0 1. 1 2.3 61 .0196,21'76 ENSINÖ FTINDAMENTAL: E, COI,A INOVAD ORA
4.4. 90. 5 2. OO EOUIPA MENTO S E MATERIAI, PERhTANEN TE

OOOO PROPRLC"

R$ 352.2t9,16

TOA{L....RS 352.219,i,6

ART. 2'- A COBERTUR.{ DO CRÉDITO DE QIIE TR,ITA O ART. 1" FAR-SE"Á COM Õ(S)

sEGrnNT'E(S) RE CURS O (fi):

I - .qNtILAÇÀ() P.4RCIAL IrÁ(S) SEGITTNTE(S) r!ÐTÀÇÀO(OES) DO ORÇ.4]\,rBNTQ
VTGENTEI

13.01 2.365.0195.2780 TI{{NSPOR'TE GR,A.TIIITÛ PARA ESTUD.¿\N'ITS DA EDUCACÄO NTTq.¡¡TN

3.3.90,3 2.OO hf AIERIAL I]E DISTRIB TIÇ,{O ÕRATLTÍTA

OOOÛ PROPRÍA

R$ 82.9ó9.16

13,01, 12.36J.01 95.3789

4.4.90.39.û0
0000

269.250.00



TÛ'IAL....R$ 332.219,L6
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PREF'EITTIRA DO MI-INICÍPTO NN JLINDIAÍ

I)ccreto N. 3 1.815 /2022

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA E]\,f VIõOR NA DATA DE ßUA PITBLICAÇäO

LUÏZ TÏ]RNANDO AR.4.NÏES MA(ITADO

PRNFEITO MUNICÏPAL

JO SÉ ANTONIO PA RIMO SCH]

('ESTOR DA LINIDADE D]l GOVERNO EFTN.4NÇAS

PTTtsLICADO E REÕISTRADO NA UNIDADE DE CESTÁO DA CASA CIVIL DA PR.EFEITURA DC

Mfi'NrcrPro DE.TNDIAI, AO(S) CINCO DL{(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS },1IL E VIN1E ¡
DOIS.

CUSTAVO I,. C. NIARYSSAEI. DE CAMPOS

GESÏOR DA UNIDADEDA CASA CIVIL

,;t1{¡'¡ 7', d¿ Lei Municipal 8.42412015 e art. 9', inciso I do Decreto Municipal 26.13612015.

Docunrento assinaclo eletronioâmente por Gustavo Leopoltlo Caserta Maryssael de Campos, Gestor da Unidade da C¡sa Civil, em 09/09/2022, às I 2:44,
confoune art. 1", g 7", da Lei Municipal 8.42412015 e art. 9", inciso I do Decteto Municipal 26.13612015.
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Docunrento assinado eleh'onicamente pol Luiz Fernando Arantes Machado, Prefeito do Município de Jundiaí, em 0910912022, às l2:45, conforme art. l', $ 7"

da Lci Municipal 8.424/2015 c art. 9", inciso I do Dccrcto Municipal26.136/2015.


